
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA 47ª SESSAO,EM 19 DE JUNHO DE 1978 - SEGUNDA-FEIRA -
PRESIDtNCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA H~LIO RAMOS DE 
AZEVEDO LEITE. 
PROCURADOR GERAL DA JUSTIÇA MILITAR: DOUTOR MILTON MENEZES DA 
COSTA FILHO. · . 
SECRET~RIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CL~UDIO ROSitRE. 
Compareceram os Ministros Waldemar Torres da Costa, Augusto 
Fragoso, Jacy Guimarães Pinheiro, Rodrigo Octávio Jordão Ra 
mos, Faber Cintra, Reynaldo Mello de Almeida, G. A. de Limã 
Torres, DeoclÓcio Lma de Siqueira, Ruy de Lima Pessoa, Gual . 
ter Godinho, Julio de Sá Bierrenbach, DÓlio Jardim do Mattos 
o Carlos Alberto Cabral Ribeiro. 

Ausente o Ministro Sampaio Fernandes, com causa justificada. 

~s 13.30 horas, havendo n~mero legal, foi aberta a Sess;o. 
Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Soss;o anterior. 
Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

HABEAS-CORPUS 

31.708 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Rodrigo Octávio. 
Paciente: PAYLO. ROBERTO COTLIARENCO, conscrito, po
do a concossao da ardam a fim do quo seja anulado o 
"Termo de Insubmissão". Impetrante: Cal DÓlio Masca 
renhas de Oliveira, Chefe da 8ª CSM. - POR UNANIMI~ 
~. o Tribunal concedeu a Ordom. 

EMBARGOS 

40.982 - Pará. Relator Ministro Lima Torras. Revisor Minis -
tro Carlos Alberto. EMBARGANTE: A. Procuradoria Ge
ral do Ministério PGblico Militar. EMBARGADO: O A-, -cordao do STM, de 09 de junho de 1976, que absolveu 
o civil FABIO PEREIRA DE LUCENA BITTENC~URT,do cri 
me previsto nos arts. lg, § 1º, o 39, inciso II, § lº 
do DL 898/69.(Uearam.da pálavra o Adv Josó Luiz Cle 
roto o Dr Procurador-Goral).(JULGAMENTO EM SESSÃO= · 
SECRETA). 

APELAÇÃO 

41.831 - Pará. Relator Ministro Jacy Guimarães Pinheiro. Ro 
visar Ministro DÓlio Jardim do Mattos.(!ª CHAMADA-
JULGAMENTO MARCADO PARA O DIA 26.6.78 - 2ª FEIRA) 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 

55 ~ Bras!l~a. Relator Ministro Reynaldo Mello de Almei
da. (1ª CHAMADA - JULGAMENTO MARCADO PARA O DIA 26 
06.78 - 2ª FEIRA). 

APELAt;AO 

41.522 - R-io Grande do Sul. Relator ~1inistro Carloa Alberto. 
Revisor Ministro Gualter Godinho. APELANTE: ADE~IR 
SOUZA RODRIGUES, soldado do Exército, condenado a 
treze meses de prisão, inriurso no art 187 c/c os 
.arts 72, incisos I· e II, 70, ·inciso II, letra "a"· 
e 189, inciso I, tudo do CPM. APELADA: A Sentença 



-281-
(Cont da Ata da 47ª Sessão, em 16.6.78) 

41.895 ~ 

do Conselho de Justiça do 9º Batalhão de Infantaria 
Motorizado~ de 22 de outubro de 1976. Adv Dr Telmo 
C. da Rosa. - POR MAIORIA DE VOTOS, o Tribunal deu 
provimento parcial ao apelo da Dofesa para reduzir 
a pena para quatro meses. O MINISTRO RODRIGO OCT~VIO 
reduzia para dois meses e vinto dias, tondo em vis
ta o inc. I do art 72 do CPM. 

APELAÇCCS 

Bras!lia.DF. Relator Ministro Ruy de Lima Pessoa. -
Revisor Ministro Julio de SÓ Bierronbach. APELANTE: : 
O Minist6rio PGblico Militar junto ~ Auditoria da 
11ª CJM. APELADA: A Sentença do CPJ da Auditoria da 
11º CJM, de 17 do novembro de 1977, quo absolveu· o 
Soldad9 do Ex~rcitó CL~UDIO FRANCISCO BRAZ, do cri
me previsto no art.-206, caput, c/c o§ 1º do mesmo 
artigo, tudo do CPM. Adva Dra Elizaboth Diniz Mar
tins Souta.(JULGAMENTO EM SESS~O SECRETA) 

41.894 - Pará. Relator Ministro Waldomar Torres da Costa.Re
visor Ministro Faber Cintra. APELANTE: O MinistÓrio 
PGblico Militar junto ~ Auditor1a da 8ª CJM. APELA
DA: A Sentença do CPJ da Aud/8a. CJM, do 31 do outu 
bro do 1977, que julgou a Justiça Militar incompe = 
tente para processar e julgar o civil LOURIVAL MES~ 
SIAS DO NASCIMENTO, como incurso no art 36 ·da DL n. 
898/69. Adv Dr Enivalda da Gama Ferreira. -POR MAIO 
RIA DE VOTOS, a Tribunal negou provimento ao apela 
da MP e manteve a decisão recorrida. OS MINISTROS 
FABER CINTRA e JULIO DE S~ BIERRENBACH reconhecem 
a competência da JM, recebiam o presente apelo como 
Recurso em senti~o estrito e davam provimento para 
reformar a decisao de 1ª instância, determinando que 
o Conselho do Justiça da Auditoria da 8ª CJM proce
da" a novo julgamento apreciando a m6rito do procos-
so. 

41.770 - Ria de Janeiro. Relator Ministro Jacy. Guimarães Pi
nheiro. Revisor Ministro DooclÓcio Lima do Siqueira. 
APE~ANTE: FERNANDO SERGIO DA PAZ o JAIME DO AMARAL 
CAMARGO, Marinheiros, condenados a um ano o sois mo 
sos do prisão,incúrsos no art. 240~ §~ 4º o 69, in=· 

. ciso IV c/c' o art. 30, inciso II, paragrafa Gnica, 
tudo do CPM. APELADA: A Sentença do CPJ da la. Audi. 
teria do Ma~inha da la. CJM, do 09 rlo qgosto du 97,. 
Adv. Dr. Maria da Costa Pinho. - O Tribunal, aproci 
ando oxpsdionto do STF om relação ao AcÓrdão doste
STM no quo diz rospoita ~ concessão ou não do Sursis, 
POR MAIORIA DE VOTOS negou a Sursis, cuja fundamen
taçao sara a constante do acÓrdão. O MINISTRO D~LIO 
JARDIM DE MATTOS concedia o Sursis. OS MINISTROS JU 
LIO DE SA BIERRCNBACH com declaração de voto e_a Mf 
NISTRO RODRIGO OCT~VIO com vota em separado.(NAO TÕ. 
MOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO AUGUSTO FRAGOSOJ. · 

Na Apelaç~o nº 41.959, constante da Ata da 46ª Sessão, pági
na 270, nao tomaram parte na julgamento as Ministros DeoclÓ
cio Lima de Siqueira, Sampaio Fernandes e Gualter Godinho. 
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-~cf' : CONCURSO DE MOTORISTA 
~~ Prarragaçoo de prazo 

~ Tribunai, por unanimidade, aprovou a prorrogação do prazo 
de validado da Concurso pÚblico para provimento de cargos 
iniciais da C?tegoria Funcional de Motorista Oficial do Qua
dro das Secretarias das Auditórias da Justiça Militar, por 
dois (2) anos, a partiF de 12.08.78. (N~O TOMARAM PARTE OS 
MINISTROS GUALTER GODINHO, REYNALDO MELLO DE ALMEIDA e AUGUS . 
TO FRAGOSD). -

Ao f!nal do Expediente, o Ministro Presidente participou ao 
P!en~rio quo no prÓximo dia 20. iri? viajar ao Rio para inspo 
~ao as Auditorias do Exército, Marinha e Aeronáutica o dopais 
a Auditoria da 4ª CJM, findo o quo, viajaria ao Extorior. A
proveitava para aprosontar a sous paras os votos do fo~izos 
fÓrias. 

A seguir, pediu a palavra o Ministro Waldomar Torres 
da Costa para solicitar fos~o consignado om Ata um voto do 
congratulaçÕes pela passagem do aniversário do Ministro Sam
paio Fernandes nosta data, sendo o mesmo aprovado. Associou
se, o Dr. Milton Menezes da Costa Filho, om nome da PROCUR~
DORIA-GERAL. 

No in!cio da Sessão, o Exmo. Sr. MINISTRO GUALTER GODINHO 
fez o seguinte pronunciamento: 

"REFORMAS POLÍTICAS - CRIAÇÃO DO CONSELHO CONSTITU
CIONAL -

Segundo o noticiário da imprensa, oriundo dg fontes 
ligadas ao Governo da Reeública, estaria nas cogitaçoes dos 
encarre~ados da elaboraçao do projeto de reformas pol!ticas 
a criaçao de um Conselho Constitucional. 

Teria esta Conselho - ainda segundo os moias de co
municação -, inspirado no Artigo 16 Ea Constituição Francesa, 
como função princieal, servir de Órgao de consulta da Gover
no para a decretaçaa do estada de emergência e da estado de 
s!tia, também previstos nas reformas como elementos do salva 
guarda da regime democrático. Sua regulamontaçã6, par sou t~r 
no, se operaria através de uma lei çomplementar. -

A matéria, pela·sua inogávol importância, justifica , . ~ 

uma ser~o do absorvaçoos. 

Como 6 sabida, o modelo francas do Consolh~ Consti
tucional, possuo atribuiçÕes muito mais amplas d~ quo a cagi 
tada para o pretendido Conselho Constitucional brasileiro, ã 
bran~onda não aponas funçÕes do consulta cama out~as do im= 
portancia o alcance tais, quo englobam funçaos quo,dontra da 
sistemática constitucional brasileira, seriam privativas das 
Tr3s Poderes da RepÚblica. 

Assim á quo a Conselho Constitucional, provista na 
artigo 56 da Constituição da França, não samonta éa:::ianada C.2, 
mo organismo constitucional do consulta da Governa, 11 somero 
que as instituiçÕes da Re~Ública, a indop2ndÔncia da Naçaa,a 
integridade do seu territÓrio ou a exocuçao dos seus compro
missos internacionais forem ameaçados por forma grave e ime
diata e ~ funcionamento reg~lar das Poderes PÚblicas consti
tucionais for interrompido 11 • Cabe-lho, ainda, vigiar pala ro 
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regularidad~ da oloição do Presidente da RepÚblica• aprecia~ 
do roclamaçoes o proclamando o resultado do escrut1nio; doei 
dir sobro as 2loiçÕos dos Do~utados o Senadores, quando hau= 
ver contostaçao; as leis organicas, antes de promulgadas, o 
os regimentos das duas câmaras do Parlamento, antes da apli
cados, devem ser submetidos ao Conselho Constitucional,a fim 
de que ele se pronuncio sobro sua conformidade ou não com a 
Constituição. Para o mesmo efeito, para exame do sua consti
tucionalidade, também as leis podam ser subm8tidas à consido 
raçãa·da Conselho, antes do promulgadas, tanto pelo Prosidan 
to da RepÚblica, como pelo Primeiro Ministro ou Presidente~ 
qualquer das Câmaras do Parlamento. E as decisÕes proferidas 
pelo Conselho Constitucional nesta matéria não admitam racur 
so: as normas por elo consideradas eivadas da inconstitucio= 
nalidado nãti podem ser promulgadas nem aplicadas. 

Como se v&, tal ~- a amplitude o a soma de atribui -
çÕes do Conselho Constitucional francês, abrangendo, inclusi 
ve, atribuiçÕes quo, no sistema brasi!oiro, são prÓprias e 
privativas do_Podor Judiciário, que nao existo similitude on 
tre o modelo gaulês, mais adequado a um regime Earlamontaris 
t~, o o nosso, o nesta,·,não so admito a dologaçao do atribui 
çoos dos Poderes da RoEublica, sondo marcantomonte centrali
zada no Executivo a açao do Governo, como caractor!stica dos 
regimes presidencialistas. 

Diforóm, também, ambos os modelos no rospoitante à 
sua composição. Ao passo quo, no sistema francês, compÕem _o 
Conselho Constitucional novo membros, sondo trôs do nomoaçao 
do Presidente da RepÚblica, trôs pelo Presidente da As
sembléia Nacional e igualmente trôs polo Presidente do Sana
do, nele também figurando, por direito prÓprio e em carator 
vital!cio, os ex-Presidentes da RepÚblica, no pretendido Con 
solha Constitucional, a sér criado no Brasil palas reformas 

. , - ~ , ~ . 
pol1ticas, tal nao ocorre. Intograrao o orgao o Pros1donto m 
RepÚblica, o Vico-Prosidonto da RepÚblica, o Ministro da Jus 
tiça, os Presidentes das duas Casas do Congresso o um repr~ 
sohtanto das Forças Armadas. 

Polos contornos delineados nos pronunciamentos da 
olomentos responsáveis do Governa, dados à pubiicidade pelos 
nossos meios do comunicação, quor nos parocur que o Consolho 
Constitucional a ser introduzido pelas reformas polÍticas no 
sistema constitucional brasileiro, so assemelha mais ao Con-· 
solha da Estado previsto o aplicado durante o ImpÓrio. : 

A Loi nQ 234, do 23 do novembro do 1841, quo resta
beleceu o Conselho de Estado, primitivamente contido na Cons 
tituição de 1824 e extinto pelo Ato Adicional do 1834, osta
belaco os contornos e·as atribuiçÕes afetas àquole Órgão da 
consulta do Imperador. Pela norma se verifica quo o Conselho 
de Estado, deixou de vigorar com o advento da Con3tituiçãom 
1.891, com a redação imprimida pelas Emendas de 1926, ao es
tabelecer, em suas DisposiçÕes Gerais, que continuavam "em 
vigor, enquanto não revogadas, as leis do antigo rogime, no 
que explícita ou implicitamente, não for contrário ao sis 
tema do governo firmado pala Constituição o aos princÍpios 
nela consagrados". 

O exame dos dispositivos da Lei nQ 234/1841, domon~ 
tra que o Conselho do Estado tinha como atribuição principal 
aconselhar o Imperador na solução dos negÓcios do Estado e, 
principalmente, nas declaraçÕes de guerra, ajustes do paz e 
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lamentos.e instruçges para a boa execuçao das leis, bom como, 
11 em todas as ocasioos om·guo o Imperador so propuzor a OXO!, 
cor qualquer das atribui~oos do Podar Moderador indicadas no 
artigo 101 da Constituiçao". Entro as atribuiçÕes constitue! 
onalmonte conferidas ao Imperador, no exercÍcio do Podar Mo
derador, em qúe se fazia sontir a ação do Conselho do Estado, 
dostacavam-so: - a convodação da assombl~ia geral, om ca!a
tor oxtraordin~rto, nos intervalos das sossÕos; Erorrogaçoo 
ou adiamento da Ansembl~ia Geral, com a'dissoluçao da C~mara 
dos Deputados,_nos casos om quo o salvação do Estado o o~i~! 
a; nas concQssoes do anistia, om cas·os urgentes, por princ~
pios humanitários ou tondo om vista o bem do Estudo, etc. 

Não so pode, por outro lado, deixar de considerar 
que existe, presentemente, um organismo constitucionalmente 
institu~do, com a incumbência de estabelecer os objetivos n~ 
cionais permanontos o as bases para a polÍtica nacional, o~ 
tudando~ no âmbito interno é externo, os assuntos quo inte -
rossam a seguran~a nacional. Trata-se do Conselho do Soguran 
ça Nacional, Órgao presidido polo Presidente da RepÚblica cõm 
funçÕes definidas no Constituição Fedoral. ·sua atividade é 
~o capital importância,· abrangendo tudo o que diga respeito 
a segurança da naçao. 

Destarte, como. as funçÕes que seriam conferidas a~ 
cogitado Conselho Constitucional, envolvem matéria ligada a 
segurança nacional, t2rna-so indi~pons~vel o pú~foito delin~ 
amante do campo de açao do novol orgao do consulta.do gover
no. 

, ' ' " Do contrario, podara haver choques ou conflito de ~ 
tribuiiÕes com as prÓprias ~o C6nselho de Segurança Naóional, 
o que e de todo dosaconsolhavol. 

Do qualquer forma~ a criação de um Conselho Consti
tucional constituirá inovação no regime republicano vigente · 
no pa!s. Pelas suas caractor!sticas, ontondomos, tais orga -
nismos melhor so adatam aos governos parlamentaristas, como 
o da França. Esporamos, todavia, quo os constitucionalistas 
encarregados das reformas pol!ticas, ancontrom um modelo quo 
se harmoniso o so coaduno com o regime prosidoncialista om 
quo vivamos." 

A Sossão foi encerrada às 18.00 horas com os seguintes pro
cassas em mosa: 

QUEST~O ADMINISTRATIVA 175(LT)-COM VISTAS AO MINISTRO SAM

PAIO FERNANDES 

QUESTÃO ADMINISTRATIVA 173(JP) 

QUESr~O ADMINISTRATIVA 178(GG) 

SINDICANCIA 02(WT)-por dopondÔncia do HC 31.649 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 55(RMA)-Adv Elizaboth D.M.Souto -

(COM JULGAMENTO MARCADO PARA O DIA 26.6.78) 

CONSELHO DE. JUSTIFICAÇÃO 60(RMA) Advs Manual J. Soaras o Al

cyone Vieira Pinto.Barroto 

PETIÇ~O 346(GG)-3a./la. proc.21/68(Apol.37.718)-Adv Paulo 

Goldrajch. 
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CORREIÇ~O PARCIAL l.l59(LT)-2a/Mar. proc. 549/77-Adv Jo~o Pe 
dro s. Bandeira de Mello Fº 
CORREIÇÃO PARCIAL l.l62(WT)-Aud/4a. proc. 06/78-Adv Dalto V. 
Eiras. 
CORREIÇÃO PARCIAL l.l58(WT)-Aud/Cor.;/Aud 11" CJM. procs nQs 
0242/78 e 824/78. 
DESAFORAMENTO 278(JSB)-Aud/Mar. - Aud/10ª proc 05/78 
RECURSO CRIMINAL 5.19l(RP)-3ª/Ex. proc. 53/77-Adv Jos' Rosa 
RECURSO CRIMINAL 5.102(JP/FC)-Adv-Osmann do Olivoira) 
RECURSO CRiMINAL 5.194(LT)-la/Aor. proc. 06/78 

RECURSO CRIMINAL 5.197(LT)-Aud/7a. proc. 22/70 
RECURSO CRIMINAL 5.20l(LT)-Aud/5a. proc. 3~0/66-Adv Antonio 

Acir Brada 
RECURSO CRIMINAL 5.202(WT)-Aud/6a. proc. 23/76-Adv Luiz Hum
berto Aglo) 
RECURSO CRIMINAL 5.203(RP)-2a/Mar. proc. 450/76-Adv Antonio 
Lopes Sobrinho 
RECURSO CRIMINAL 5.199(WT)-Aud/llo. proc. 368/78 
RECURSO CRIMINAL 5.204(WT)-Aud/8a. proc. 530/78 
RECURSO CRIMINAL 5.2ll(JP)-Aud/8a. proc. 541/78 
RECURSO CRIMINAL ;.17l(GG)-la./3a. proc. 03/77-Adv Luiz Ar

mando Dariano 

RECURSO CRIMINAL 5.193(GG)-Aud/4a. proc. 26/70-Adv Geraldo 
Magela de Almeida . 
RECURSO CRIMINAL 5.18l(GG)-Aud/4a. proc. 21/70-Adv Geraldo 
Majola de Salos.Guedes 

REPRESENTAÇÃO 1.027(RP)-Min.Ex./Aud/5n. 
EMBARGOS 41.57l(WT/DLS)-3a./Ex. proc. 66/75-Adv Colso Coli
donio. 
EMBARGOS AO RECURSO CRIMINAL 5.102(JP/FC)-Aud/5a. proc. 753/76 
Adv Osmann de Oliveira 
REVISÃO CRIMINAL l.l47(GG/FC)-Aud/5a. proc. 644/73 
APELAÇÕES: 

41.812(RP/RO)-la./Aor. proc. 19/76-Adv Waltoncir Coolh~ o 
outro(Julgamento marcado para o dia 23.6.78 - 2ª chamada) 

41.743(RP/RMA)-la/Mar. proc. 73/69-Advs Manoel Soares/outros 
41.958(RP/DJM)-Aud/8a. proc. 423/77-Adv Francisco Vasconcelos 
41.936(WT/DJM)-Aud/8a. proc. 499/77-Adv Francisco Vasconcelos 
41.946(JP/RO)-Aud/lla. proc. 339/77-Advs Osvaldo Gomos/outros 
41.935(JP/RO)-la/Mar. proc. 57/77-Adv Guilherme Santos 
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APELAÇTIES: 

41.962(JP/FC)-1a/Mar. prac. 055/77-Adv Maria c. Pinha 

41.607(WT/SF)-1a./2a. prac. 1.209/76-Adv Gaspar Serpa 

41.911(WT/FC)-3a./2a. prac. 289/76-Advs José Fabri e outro 
41.926(WT/JSB)-Aud/11a. proc. 357/77-Adv Elizaboth D.M)Souto 

41.956(RO/JP)-la./3a. prac. ·01/78-Adv Luiz A. Dariano 
41.97l(JSB/GG)-3a./3a. proc. 02/78-Adv Airton Fornandos 

41.550(LT/CA)-Aud/7a. proc, 72/76-Adv Adilson Froiro 
41.620(CA/LT)-Aud/9a •. proc •. 2/77-D.Higa Nabukatsu 

41.459(CA/GG)-la./Aer. proc. 02/76-Adv Sonia Correa 
41.227(CA/GG)-Aud/6a. prac. 1/76-Adv Luiz H. Agle 

41.979(RO/RP)-2a./3a •. proc.01/78-D.Adv Telmo c. da Rasa 

41.895(WT/JS8)-Aud/7a. próc. 103/77-Adv Jerson M. Netto 
41.858(SF/GG)-2a/Mar •. proc •. 307/77-Adv Guarischi e Palma 

41.922(LT/JSB)-3a./2a. proc. 363/77-Adv José G. Fabri 
41.925(LT/AF)-la/Ex. proc. 6/76-Adv Luiz Soaras o outra 
41.955(LT/SF)-Aud/lla. prac. 338/77-Adv Elizaboth D. Souto 

41.996(RP/FC)-~ud/Ba. prac. 424/77-Adv W. Quintani1ha Bibas 

41.969(LT/AF)-la./Ex •. proc •. l9/77-Adv JosÓ Hardmann 

41.908(LT/RMA)-Aud/6a. prac. 02/77-Adv Luiz H. Aglo 

41.967(LT/RO}-Aud/7a. proc. 85/77-Advs Nazi Marinheiro/outra 

41.460(GG/AF)-Aud/7a. proc. 26/75-Adv Jerson M. Notta 
41.537(GG/SF)-la./Ex. proc. 7/76-S. Adv Eliana Athayde/autra 

41.973(RMA/LT)-Aud/lla. prac. 51/78-Adv J Safe Carneiro 
41.760(LT/FC)-la./3a. proc. 14/75-Advs E1oar Guazzelli/outra 

41.744(LT/RO)-adv.Luiz H. Ag1e 

40.233(RP/DLS)-2a./2a. prac. 1J2/71-Adv Paulo Godoy 

41.968(WT/SF)-2a./Ex. proc. 47/77-Auv Lourival N. Lima 

41.37l(GG/SF)-2a/Mar. proc. 232/74-C.Adv João L. Filho 

41.419(GG/R0)-3a./Ex. prac. 64/75-Adv Sonia SimÕes e outra 

42.023(AF/GG)-la./2a •. proc •. l44/78-Adv Gaspar Serpa 

41.994(DLS/RP)-Aud/9a. proc. 02/78-Adv Jorgo Siufi 

42.008(JSB/RP)-2a. Aud/3a. proc. 04/78-I. Adv Tolmo Candiata 
da. Rosa 

41.496(GG/CA)-2a./3a. prac. 08/75-Advs Drs Telmo Candiota da 
Rosa, Jas~n Barbosa de Farias e Gerson Alves do Oliveira 

41.992(RO/LT)-Aud/6a. Proc. 10/770 - Adv Dr Nilton da Silva 
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AP~LAÇtjESs 

41.568(CA/GG)-Aud/5a. prac. 196/77- Adv Dr. Aurolia Mader 

Gonçalves. 

41.367(CA/GG)-Aud/lla. proc. 33/76- Adv Dr J J Ssfo Carneira 

STETJ TP;'UU'!U MfUí!R 
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